
Norma Regulamentadora 31





NR 31 – Norma 

Regulamentadora 31

Tem como objetivo estabelecer os preceitos a 

serem observados na organização e no ambiente 

de trabalho. 

Estes devem tornar compatível o planejamento e 

desenvolvimento das atividades da agricultura, 

pecuária, silvicultura, exploração florestal e 

aquicultura.





A NR –31 (Norma Regulamentadora) é uma peça-

chave para as ações de fiscalização no meio rural, 

inclusive é considerada avançada em relação a outras 

normas existentes. Esta norma está vigorando desde o 

dia 06 de junho de 2005.



A norma foi analisada pela Consultoria 
Jurídica do Ministério do Trabalho e 
Emprego e publicada através da 
Portaria nº 86 de 03 de 

março de 2005, no Diário Oficial da 
União de 04/03/05, aprovando a Norma 
Regulamentadora de Segurança e 
Saúde no Trabalho, Agricultura, 
Pecuária, Silvicultura, Exploração 
Florestal e Aqüicultura (NR 31).





O Marco Jurídico para elaboração e 

publicação da norma foram: A Constituição 

Federal /1988 

 - Artigo 7º  Inciso XXII A  Lei  nº  5889  –

06/06/73  –

Que  regula  as  relações  de  trabalho  no 

campo 

A Portaria nº 3.067  que instituiu as Normas 

Regulamentadoras Rurais 1, 2, 3, 4 e 5. 

A Portaria nº 86  que aprovou a NR 31





Campo de Aplicação da Norma 

Regulamentadora (NR – 31) 
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CAMPOS ABRANGIDOS REGULAMENTAÇÃO 

- NR-31 
 Campos de aplicação, obrigações e responsabilidades 

 Serviço especializado em segurança e saúde do trabalho rural (SESTR) 

 Comissão interna de prevenção de acidentes do trabalho rural (CIPATR)

 Ferramentas manuais 

 Máquinas, equipamentos e implementos

 Secadores 

 Silos

 Acessos e vias de circulação

 Controle da saúde dos trabalhadores

 Transporte de trabalhadores



 Medidas de proteção pessoal

 Transporte de cargas

 Agrotóxicos

 Trabalho com animais

 Comissões permanentes de segurança e saúde no trabalho rural

 Fatores climáticos e topográficos

 Meio ambiente e resíduos

 Instalações elétricas

 Ergonomia

 Áreas de vivência

 Edificações rurais

 Outros Requisitos Específicos de Segurança 

 Disposições Finais



Destacamos alguns itens da norma:

 Agrotóxicos (compatível com a Lei 

Federal). 

Transportes de Trabalhadores (Não 

existia anteriormente. Esta é a única 

norma que trata de forma mais completa 

sobre o transporte de trabalhadores). 

Instalações de conforto e higiene –

instalações móveis em frentes de 

trabalho (sanitários, alojamentos, 

refeitórios, cozinhas) –





Anteriormente aplicava-se a NR 24 nas 

ações de fiscalização no meio rural.

Máquinas e Equipamentos – ponto de atrito 

na negociação entre as 03 representações 

 (Governo, trabalhadores e empregadores). 

Não houve consenso nas negociações e 

mereceu especial atenção nos prazos 

(prazos maiores para implementação) / No 

processo de transição as máquinas em uso 

deverão realizar adaptações nas máquinas 

de acordo com a norma. 





Em máquinas novas o fabricante deverá 

atender as especificações da norma.

CIPATR – elemento importante para a 

organização dos trabalhadores(as) rurais 

nos locais de trabalho.

 Inclusive com a realização de processos de 

capacitação para os trabalhadores e 

trabalhadoras assalariados rurais sobre a 

CIPATR. Destacamos também 
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